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DECRETO N. 50 E - !JE 8 !JE JJEZE~IBI~O DE 188() 

Concede :to Banco da Bahia pel'llll:-:~ãi) para cmittir bilhetes ao portador e 
á. \·iskl, cnnvnrti·;;;eis em fillrr>, r' :l.J'PJ'r'\·a, cotn JHndiíicar,•r)r~s, as altcrat;íJe~ 

rrdb~ nos rr~spr~di\"11S P'ÜatltlrJ;.>. 

O Marer:hall\IanoellJL:ocloro da Fonsuca, Chefe uo Governo Pro­
visorio, constitllillo pelo Exercito o ,\rmada, om nome 1l:t Naçfio, 
atteJHlentlo ao que rerjuereu o H:1nco d:t Bahia, resolve conce­
tlcr-1111' pormis;fio para ·~mitlit• J,ilholc>s ao porta1lor c ú vista, 
convcrtiveis em ouro, no-; tet·nws d:t l()i n. 3403 rle 24 de no­
vemiJt'O de 18t-;8 e do I'l~g-ulctJIIOilll! n. 10.2()2 1lc () do julho 1!0 
corrente anno; "np]li'o\':u· a~ :tltnt':t~·iJr·~ l'eitas nos respectivos 
estatutos, com as seg-uint•J:-: mo liliear;ões: 

Substitua-se o§ :lo tio art. ti" pelo ,;eguintc:-« O B:wco porlerá 
acceilar hypotho1;:ts de propl'i••cla<lcs ul'ixmas e rnraos súmente 
par:t g:trantit• dividas antel'iom~. >> 

No titulo i", <ml ve;r, dn '' lli~po~irJí"s tt':tltciilnt•ias »diga-se:-
<< lJi,:]'O~içiJr;S !.:'Ol':LCS. >> 

O l'llinistro n Sr~vi·ntario de E:;l:ulu dos Negocio~ da. Fazowb 
assim o f:H;a cxet'ntat·. 

Sala das scssi1e~ do r :overlt" l'l'<ll·i·;orio, H Ü<) dcwmliro tlc 
18K\l, 1" d:t H.npuldica. 

Estatutos (lo Han<·o da Bahia 

TlTlJLO I 

Art. ]. 0 A sociertade anonyn1:1, ele crcrlito meeeantil c :tgri­
cola denoniimcrl:t Rmco d;c lLtltin, com sc~cle na l'ida1le ele S. Sal­
vador, se reorgani:-:a e pa,.;-:a :1 r•;ger-s · 1lr; accot~rlo com as ubpo­
sições constantes rlnslo,.; e,.;l:tlutos. 

Art. :!." A socie.l:irto dur:tt'Ú '.!U :tlltl<~S. 
Art. :~. 0 O capital <lu l::tnr·<J ó do sc·is mil contos tio r0is 

(G. 000: 000$), 'li vidirlos em trin t:t ntil acr;õ.>s (:;u .CJOi 1 J r! e duzen­
tos mil rúis (200:3) cad~t um~ .. Eslc ca pi tnl ó formwlo da impor­
taneia de cinco mil conto~ de J'•':is (:í .000: 000;:.;), represcntaJos 
])Ql' '.!5.000 :tcçõos que constit1wm a p:1I'te realis:tda do capital 
da. sociorlarle quo ur:t se rcm·;..:-anisa, o d'l. importancüt .}e mil 
contos tle l'<)is (!.OOO:llfiOS), yn,\or• tl: 5.000 acçõJS que serfio 
subscriptas. 

Pamgrapho unico. A primeira peest:cçfio para realização 
desta ultima qnantia será de lO "f,, oll'octua1la dentro de 15 dias 
tlepois do_timlo o prazo man:atlo para a subscripçfio da~ acções; 
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a;,; outras prestações serão de 15 °/o, cada um:L deltas com o inter­
vallo de 30 a ôO di:Ls. Poderá, porém, o acciuni:;ta pagar, si qui­
zer, todas as prestações de uma só vez. 

Art. 4. o O accionista que <l' :ixar· de fazer qualrjlliH' das pre­
sta<;ões noR 11razos esta bGlel'idos, ,.;orit multaclo um uonoti<:io do 
Banco em lO "/ .. <la imporlancia rol:IJ'\b<b, o, <!<'corrido outro 
prazo igual, om mais 20 "/o. Si timlo este ultimo pt·azo, a pr·e­
staç,iio retardada o a importanLia, das mnlt:1s não tiv<'l'Otll sido 
realizadas, perderá o :tccionista o Llil'dto ús <[H:mtias l'Olll quo 
houver anteriormente concotTiuo, as qnaes rovertcriio om IH•ne­
ficiu do fundo de reserva, o :ts rcspecli v as ncçüe,; ticarrlLl pre­
scriptas em tinor do Danco, 'tllo Llo uovu as cmittirit. 

Art. 5." O Danco da Ba!Ji,t pt·opõo-se :t otl'udnar a,; opor:H;õcs 
seguintes : 

§ 1. 0 Descontar letras e f!ll<lC~[ll<l:' onlr''" tilnlos tlo ~'O\ orno 
geral, proYinci~tl o municipal; letras do cambio CJ da toiTa, o 
outros títulos commerciars it oetlem, o~lant\o a:;~i;:nallo~ ao mo­
no~ ]lO!' duas pes~oas «CI'etlit<td:l,:, das tjll:tt'' nm:t dnvor:\ s Jl' m~i­
<lontc n:t capital. 
~ 2. 0 Emprestar, sob penhor Lle pmlr:1~ tlU mel-lu~ pruuiuso~, 

apolices da divida publica, ;-:orul, provinc;:1l ou mnnil"ipal, ac~;ões 
do companhias e empi'ezas fii!L) t •nh:111l cotnr;ilo na pra<,'~\,, morc:t­
dorhs 'lueniio sejam drJ f":H:il ddnrior:u;iio, drJlHbitad:~s n:t .\lf"an­
llc;,;a on nos trapiclws alt:wdug,:ulo;, o \ll<}l'··;ulurias em vi«gom, 
á vist:t tlo conhecimento, e >l'Lts do m·d>Jill, ractma e apuliee rlo 
seguro, ;:nat·tbndo-so :t pt·ccis<t nwt·gc•m conl'ormo as cotações. 

~lmwr·o unh~o. l'odcrú lambem 11 Banco celebt-ctr conlractos 
do penhor agrícola, ül1l]ll'ustandq sob a !,:':tranti:l rle prnductos da 
lavoura, quot· pewlontes, q:tct· ,jit colltidus c• m:mnf':telnl':ttlos, de 
machinas, animaos, in~tt·ntncnto~ o qn:w~quur a1~ee~~ot'ius :tC(ro­
nomieos, nos tot·mos tb lt'gblaç·;\.o em vig"r. Tacs <JIItprc~limo,.; 
serão leitos pelo [H>ctzo tle um :c tres annoc-, o poderã.o :set· cele­
hrn>los por oscripto particular, as~ig-n:ul" pelo tkvurlot• <' tlua,; 
te,;temunh:ls, eom as tirrna,; roconlt>:toi,[as e ÜoYi>btuCJillo re­
gistrado. 

Nestas opcmçi"ies o Banco putl<n'it empre;:<H' at '• ~c>"/ .. Llu ''Oll 
cr~pi tal. 

§ 3." Emprestar· sou g;u·;;nti;t do hypull~·ca tlo imtnovei,; 
urhmos e ruraes. 

§ 4. 0 Receber, om conla conenlo, as sonli!Hb qne lltll !brum 
ontro,;ne~ pol' partieulat•o,;, o:;ta 1 ><;lueiml'!llo~ pn IJ!ie;o:;, I"' ll< ':I rios, 
emprczas c assu<:iaçõuc;. Nu •~a~o do col'rida dos r.lopnsit:uttu~ U<J 
u,;eriptoriu do Banco [l<ll'<t lL·YanL<IIWBlu imtne<ii<~lo ,l<J üws 
son!l1HlS, putlerit o B1neo, "i ,jnlg<~t' convoniunlu, ,;!J'l'dnat' o 
pagnmcnto por meio üo ldras, divi>lirlas em sois seriu~, eada 
uma elas quaos será resgata,!<~ d.: quinw em quinzo 1lias, a con­
tar d<t Ll:tt:t da exigcnl'ia. l·;st:t~ ),•[l'a,; vuncu·ãu u uwsmo jnl'o 
qne as quantias depositadas. 

§ 5. o Aurir ereditos j)Ol' moi o \te contas eorron tes a pessoas 
conceituadas e as que derem garantia sulliciente com penhores, 
caução ou fiança e termo assignado u ospocitlcado. 
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~ ().o Comprar, venuer e snh~cJ·evcr, por conta pl'Opria ou 
de terceiro, mediante commis,;ã.o, metao,; e pedras preciosas, 
ti tu los da ·li vida. publica, ger.d, provincial c municipal, letras 
hypotheca.rias, acçõcs e oiJrigaç·õe~ (deúen~u,.e;) de cmpt'ezas mer­
cantis, e em g-er11l quacsrpwr vaiare:; in ri ustrüws e comrnercia.es. 

~ 7. o ~eg-ociar dentro ou fóra 1ht província cmpre~timos do 
governo g·•)t'al, provincial ou da municipalidade, de emprezas 
ac-ricolas, industriaes ou commerd::w~; enr:arregar-se d:t croação 
<!0 novos Lancos, da. organi:·HtÇ[o 1le companhias e outras asso­
·~!ações, r1ue otrereçam garantias 'J sejam de uti!ida•le pnbiica,. 

!'i I'. o Realizar movimento de f'nn•los proj1rios ou alhr:ius, de 
umas pat'<t outt·as provindas ou para liiJ\L 1 o Impcrio, e fazer 
oper<Jções tle cambw por conl:t propria ou de outrem. 

§ \J." Incumbir-se, mediante <:ommissiío, da guarda, <le quaes­
quer títulos nn valores, de rcceiJor dividcnrlos e rcwlinwntos, e 
rle arrecadar heranças . 

.§ 10. Tomae dinheiro 11 premi<l, como e rpmndo convier, sendo 
as letras assignadas por dons directores. 

Art. G.o Súmentc scriío aolmittit!os a desconto os títulos que 
tiveeem prazo fixo dr~ vencimento, nnnca excedente de seis 
mezcs, <levendo conter a, dr'cl:~raçfío rle serem pag-aveis nesta 
cidade ou nas sédes de agencias do !Lmco, quanrlo sejam passa­
dos on acceitos fóra <le!ln;;. 

Art. 7." Niío se!'ão des ·ontadns as l..tras e outros títulos 
accci tos, passados ou endo-;saclos por qualrptet• dircctoe ou po1· 
lirma ~ocial de qu8 o mcsm•J l<LÇit p:n·te. 

1'\iio se compreh<m<lem nesta proliihiçii:o os cmprestimos sob 
rauçiio rlrJ apolices da divi•h puiJ]ica e acç<les de companhias que 
tenham cotação na praça,, nem os dcs'ontos de titulo~ <1 prazos 
curtos p:lssados on acccitos jlf'las thesonrarias g-eral e provin­
•·ial, pelo Thesouro Nacional c p8lo,; cstailulecimentos bancarias 
do paiz. 

Art. 8. 0 POLlerá o Banco, si entenrlcr conveniente ao melhor 
rlesempenho das mnltiplas operações a qnc é destinado e ao mais 
amplo desenvolvimento rlo rrerlitrJ mercantil, iJ1(lustrial c agrí­
cola, a juizo da dirccçfio, solicitar do governo imperial a appro­
vação <lestes f'Statnto~ c uutoJ·i,;a(;fío para emittir bilhetes ao 
portador c ú vista, convertivcis em moeda corrente do lmperio, 
~endo a emissão gar:'-ntid<t por r~police,; da divida publica interna 
J unrladu ou por capital em ouro, nos termos do decreto n. 3403 
de 24 <le novembro de 1888 e respectivo regulamento, c com as 
obrigações uhi impostas. 

§ I. o No caso em que o !-!'OH'rno untorisB a emissão de que 
trata este artigo, será convertida em ouro ou em apolices da 
divida, publica interna ue capital e juros em ouro, á escolha da 
<lirccçiío, a quinta parte das quanti>~s l[tte no fim de cada semes­
tre forem destinadas a formar o l'undo de reserva, conforme 
está disposto no Tit. VI. 

§ 2.• As notas do Banco actualmcnte em circulação passarão 
a ser convertiveis em ouro, computando-se para a somma, que o 
Banco tiver de emittir sobre base metallica. 
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TITULO ll 

ll.\ AD~l!Xl~TJ:A<:lo !>O H.\:'>CO 

Art. <J." O Ha,nco serit ailmini,;tr::ulo por um conselho de ui­
recçfio, composto de cinco memhros, eleitos pela nssemhlt\a, geral, 
em escrutínio secreto c pol' maioria <lo v"tos. Caua lista con­
ter:\ tantos nomes <1uantas forom [\S Yag:\s a, [>rccnclwl'. Em 
caso <le empate a sorte decülirit. 

Art. 10. Haverit supplentcs, em numel'o de cinco, eleitos 
annualmentc pela, assembléa, para o íi.m <lc snbstituil'em os <li­
rcctorils. A elciç:lo scrit, lambem, por c~crutinio c por maioria 
(],)votos. No caso uc empate, proct:tlcl·-se-ha tle aceortlo co:tt o 
0~!:t1Jclecido no artigo antceeil<'nl". 

"l 1." Pam substituir o rlirectot• fl\\ll l'altar por mais ,je 
:10 <lias será convidarJo o snpplente mais vetmlo, c, na falta 
ou impe<limento de,; te, seus immmlia tos. Esgotlltl:t a list;c do" 
supplentes, recorrer-se-1m nos rJUe lhes seguirem em Yoto,.;. Na 
litlta, d''ste", o presiclentc cla, direcçfio nomeara qnalrpwr accionbta 
t!ontrc os f!llil possuircm1m :tis de 25 a,cçõcs. 

~ 2. 0 Ntt ltypothe';c 1lo falleoimcnto de rJWtlqlWl' tlirector on 
1le ronnncia, do cargo ou, ainda, de dcixflr tle cxercd-o plll' mai,.; 
do seis mozcs sem estar em servi<:o do Banco ou impo~sibilitauo 
por molcstia gmvo (o que tt1mbmH importarit renunch). proco­
der-sc-lm cont'ormc o disposto no par:tg-r:1plto antcc<•<JontP, at,·· 
quo nit 1• reuniilo da, assemlJlé:t r;·or;tl S<'ia eleito o snl>.-;titnto, 
qne <lo ver:\ prooncltel' o tempo do snbsti tni,Jo. 

Art. 11. Não poderi\o ser eleitos ,Jiroctores. nem f;tzor p:tl'le 
do conselho de üirecçfio : o.,; impo<li,los de ronmwrcictr ('Oill'orme 
:ts tlisposições do Cmlig-o do Coumwr,·i'l ; os tleve,lore~, qttct· ,k, 
Fhtnco fl\\Cl' 1lo terceiro, solJro cujo·; bens ha.ict penltom om mzii.n 
dessas diYi<Lls. S•,ndo qnalqner 1lo:stes eleito, sorit consillemrla 
nnlln, fttu\llto a este st·Hni)J1te, a cloiç-w, '" rar-sc-lta nov:t par:t 
j>l'OCllCh()J' a, falt::t OI\ faltaS. 

,:; 1. 0 Niio po,lcrilo cunjuntamtmte fawr varte do conselho <le 
rlirccção: o sogro e o genro; ~to ao se~·nmlo :.rráo, os p:u·ctlt':ls 
ermsan!.;nineos os cunh:vlos tlnrante o ennh~tdio ; os sodos ch 
mesma· tirma, commerchl; 

8 2. o Não nc11lcrão accumuhr as fnnr:ções de directorcs do Ha,nco 
os -gerentes,' directores o membros do conselho flsca\ do outros 
estabelecimentos !Janca,rios. 

Art. 12. Catb dircctoJ·, ou supplente que i'or chamauo a set·­
vir na falt:t de a,lgllln dil'ector, dr;positarh no Banco. antes de 
entrar em exorcicio, <:omo <:clHÇfio aos nr·tos tle sua gcrencia, 50 
".cções, snr<s ou de outrem, as quaes serfio ina\ienavci..; tlurantc o 
seu exercício c :.Jitlfht uupois, en1quanto a ao~'lmhléa g-.:ral não 
approvar as contas da ndministrnçiio <lo mc:-<mo diredor ou sup­
plente. l\ilo snnLlo Jll'esta,J:t a caw;ii'l dentro Lle :lO <lia'<, ticttrà en­
tenuido q ne o nomea<lo n:lo arceitou a nomeação. 

Art. 1:1. O mm11lato de cmh dircctor Llm~~~rá cinc-' annos, fin­
tlos os rJuaes poderá ser roelci to. 
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Art. 14. O comclho 1lo 1lit'()C':ão terá, a titnlo 1lc remunera­
ção pelo seu trabalho, 5o j, il0s I ucr·os rc[],JiZa1lo~ em cada semes­
tre. E~ta quota será <lividi1h em seis partes ignacs, 1lna-; das 
qu:J.cs pertencerão ao presidente por· sm· permanente. 

Art. 15. O conselho dn 1\irccçfío eleg-er:\ annualmentc, dentre 
sens membro.-;, na Jll'imeir·a ~<':i':ln 'l''c r1Jalit.:u· ilDpois da reunião 
ordinari:t 1\a :t-'S"mlilé:t !!r'!';\1, nm pre,;identc, nm vice-pl'nsi­
dent ·.para snh-'ti In ir· n pr·e,;i \nnte, c um se"rctario, os r1naes po­
der;! o sm· renlci t''" . 

. \o sccret1rio rompcto: hvrar as af'tas 1Lls SI!SSões rlo conse­
lho dr• dii'CC<,'ãn on L1zC'l-as cscrev,•r sol> smt immedi:üa inspec­
~~iio; dirigir· e exam:Iwr· tn1l< :1 escl'Íptm·;tção ,. contabilidade do 
c~t:dJnl,,cimDnto; snhstitnir· o Yi<:<J·]li'I''·identc mn suas f<l!ta-;. 

() '"'ITd:II'ÍO, 0111 ;;r•:J,; impr•diilll'lltr>-.:, s·•r:'t snhstitui<lo pr,lo ,Jii'e­
eloi' 1(111' o presiduJJte de,i~'llotl'. 

l':ll''li.!'l':tpilo nnico. rJn:lJHlo ~n d1•r· :tlg'lll\Ht d:t~ snl•stitni<:õos úo 
quo trata c~te ~•rtigo, o ll log·:~t· sulJ:'tituido vier a v:lg':ll' por se 
to!' rc;<liz:<<lo nlgnnm 1!:1S llypotllrses previstas no art. 10, § zo, 
cntiio o dir·rctor qnc cstiV()l' prcenchr~n to o cargo continuar:·, no 
exercício dclle, 8tó qne s0 l<mh:~ rk pt·ner:dDr, entre os nwmhros 
dr> conselho do dirccç~n, il c[,•ir:iio d" pre~idrmte, vice-presidente 
e secretario, como ditrJ c~tit. ~"111 prejuízo da cloiÇ'fío que p:1r:t o 
loQ'nt· 1 ag-o rle 1\irodor s •r:'t f'r•ita p0la n'''C'llll<léa gceal, ront'orme 
cstit di :posto no nl8'ifllO al't. 10, ~ :!. 0 

Art. 16. Nos negocio" nrr\inal'io; 0 prcvistns o consnlho d0 rli­
recr;:ín sr·t·i: t·cprD,;r)ut-Jdn p ll' !I'I'" d<J sr•us meml1ros, inclusive o 
J<l'D:iidcntc. 

A c,;t;1 commissão in<'nmhe: o s~>rviço s •mana!, altel'll:mdo-so 
nellc o,; rlircctorcs cont'ormc est:tl decorem n:t sess~o em que 
tivm· logat' a eleição de qne trat:t o al'li.~o anteccúonto; I'XectJtar 
to<las :<S rkr·isiles rlo Cll\lSr)lhr•, úo rtt\') ,·J repre:-:rwtantr); realizar 
as transa~ções qne constiltw:n ns ojmraçlí''~ do Dcmco. 

Esta eommissão rDtmil'·S~'-h•l t·.r os os dias nteis 110 Dscriptorio 
do Banco, 1[\\l·ante as lvwas úestina1\a'i ao ;-;erviço. 

Art. 17. O eons~'lho de dirr)~çfío plm10 rennir-.-;r-ha uma \'ez em 
cada s•)m:tna, e extranrdinari lllV!lllr• :C!Jlll[lt'r3 rpw for coJn-ocado. 

E' de sna C'OlllJHlkncia: 
o) I:.eg:nlar a appliraçilo dos t'nndo~ disponíveis c determinnr as 

quautins qtw p:Jder:to ser empreg·:t<h~ em des.·.onto;-;, empre~timos 
o r•n·Jf:~qnel' outr:1s OJH'l',H;(H•s; 

/1) Fixar :1. taxa rl<h cie:;r:on!o,.; e r•mprcstimos, bem como o 
premi<) <los rlinheirns qn" reccl<et· a .inros e o das tranmcçõ•.;s em 
conta con·entc ou ,[,, qnacs']ner o a t1·a~ opel':~ções; 

c) Jtesolver sobre qnalqnl'r propnst[t para a!JJrtura do cre1litos; 
rl) Deliberar sohro a convcni1meia. dre fo1zer compra ou venda 

rle m3taes, moviJn:•nto ·l · l'undos por eonta do Banco, op :rações 
rl<J cambio e tomnda 1\ • dinl1ciro a premi,,; 

c) DDcidir i1cerca d:• <Jnalqnm· prupostt para moratoria, oon­
cm·data ou IJnitação <'XCepcional ; 

f) Crear c supprimir nrnpr,"go;, nonwar e rlemittir emprega­
dos, mr.rcar sna'i attrihni<;líes e srns vencimentos; 
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fJ) Fixftr o dividendo que rl<,vcrit ser distribuído semestral­

mentn; 
h) Ül';.!'::tnisftr o balanço e o rebtorio dft ::vlminist1·ação, que 

deverão- s,)r apr<~seiltados anmmlmente á assembléa gerlü dos 
accionistas ; 

i) JtcprtJsentar o Ihnco ''m .i nizo, po<l<!ndo parft este fim 
cnnstitnie procunHlorcs ; 

j) Cm1voc:tr ;t ass )lllltlé't gtJt'a I. 
As rlcchõcs serão tomaria:; por nLlioria de votos o do ca,[a 

sessão so la vrarit a respocti v;t acta. 
Art. lR .. \o pt•esirlentc ria direrr:ão compete 
a) l•:x;nninnr c insp,•rr~ionar diari<Uil<'ll\<) todo~ n:> rani<'S rio 

serviço rio Banco o fazer oxrJcut<u· lielmcntn ()Stco; <'statntos e 
todas a~ tlecisõ2s d:1 dirr>etori:t c d:1 as"0lll !Jlé:t gcl'al ; 

li) A ;,;siguar jnntnnwntc r:nm ontt·o dircct,,r a.; ar·çõc,; l'0l're-
,;cntativas do Cltp\tal rio ll<mco; 

c) !'residir as sessõc:; rla d ir<Jer;il,o n c<m \'oca I· S"S:iÕO'' ex-
traordinarias f]U t111lo jnlg~r conveniente on lJll:uH.lo Jh,, forre­
qnerido por qnallJUCr dos ontro:; rlirectorcs; 

rl) ,\ssignar a correspondcnri<~ ollki:1 l do Brmco, hom como, 
com ontro rlircdor, as lctr:1~ c ontm; titnlos de rc;pnlh<~ilili-
datle tio e:;tahelecimonto; 

e) Apresentar ao consolllo <l<l direc1;'ío, ailm do Sl'l' por ellc 
examinmlo, approv:11lo o a:;sign<lllo, o relatn1·io annnal das opera­
ções n rlo cst<Hlo do Banco ; 

() Sul,:;titnir por nm dos dircct"res. ú ~na cseolli:l, o rlircdnr tiO 
senwn:t. qnc nfío comparecot'; 

y) Admoestar o m·~smo snspr·n<lcr ~nrr,~r~cinna!mnntJ' o:; em-
rrl)g:tdo:'i do Banco rpmnrlo falt:l\'1~1\l <lO ClllllJli'Ílll<)ll to r lo seus 
dnVCI'''S. 

Art. 10. Os J!irectorcs ,;crEio respou-'avcis 
damno,; qnc caus:ll'em ao e:;tahel,JI~iuJ0Jlto 
fmudc, rlolo, malieia on neglig1mcia culp:tvel, 

pelas )'Crdas e 
prov0nienteo< 1le 
nos termos ,[a lei 

ll. :H50 de 4 de novembro de 1882. 
§ l." Sómente por deliberação lb rt:;';,;mhlóa gor:1l, sobre 

parecer do conselho 1iscal, poderil ser i11tent tlla acç:io judicial 
eontr~t qu:üquet· rlirector·, nos casos rio qu:; trnt:t ost0 artigo, 
cabcmlo á assemhlé:c nomear o mawlatarin r[llü a tcrit de repre-
sentar em juizo. 

§ 2. 0 Logo qne for tnmarl:t essa clcliiJOI'aÇ;io pela i\SSombléa, 
fiearão clrmütti<los o' directnre;; sol,ro fJUBlll a acção tiver de 
recahir, e, si forem torlo ;, pelo pre ;irJcnto da a,;semblóa. ser:Io 
convoco dos os supplentes rc;;pccl i;·os, devendo-se proccrler a 
nova eleição no; termos do art. 1 O, ~ :.'." 

TIT C !f) lll 

llO CO:-.;;; I·~ LHO FlSC ,\L 

Art. 20. Haverá uma commis~ão permanente, eomposta de 
trcs tbcacs, enc,•rrr>ga1los de inspeccionar todas <lS operações do 



22-t DECRETOS DO I ~1)\"Eit;>rO PRO\"ISOJ:!O 

Banco. Esta commissão sera eleita annnalm1mte pela as~emblélt 
geral em sua sessão ordinaria, por· cscmtinio scceeto e por· 
waiori:t ele votos, obseev:uHlo-sn a este respeito o que está esta­
halecido no art. \!0 para a eleir;iio elo conselho de direcção. Os 
tiscaes poderão ser reeleitos. 

Pa!'agrapho unico. Os mernhros elo conselho íiscal teeão cot::~o 
supplentes os fJtie lhes scgnirom em votos, n, no caso de igual­
dade na votnr;fio, serão pret'erirlos l\~ rpto po~suirem maiot· nmlJet'o 
de acr;iíes. 

Art. :!!. "\o conselho fiscal compete: 
!'l 1." No trimestre que pt·ecDrl<ll' it rnuniiio orrlinaria da assem­

hlóa gemi, examinar os livro,; e c!o,~ttmontos, verifica!' o estado 
da caixa, atim de formnlar e apresent;u· ú mesm;c assembléa o 
seu parecet· úcert.:"t das opcr:v;üos 1lo Banco, do lmlanç-o e contas 
1los administradores. 

§;_>_o Convoc~1r a assomhlô:t g-nml 1los ~H~1~innistas sempre fJll'" 
occorrercm mntivos grave,; e nl'guntes, on quando esta convo­
caçfio !()!' rei[Uerill" por sete onnwis acc~ionistas quo repl'esentem, 
pelo menos, a quinta parte elo Cclpit~tl do Hanco, e fJUe anterior­
mente tenham dirigido igual c;olieitaç:(o ao conselho de clirecçil•• 
sem serem por este deferidos. 

Art. 2'C. Os membros do consr•lho Jisral uão poderão ser ban­
fJueiros, nem dircctoros cl<J e,;tabelccim ·n tos banca rios. 

TITCLO l\. 

Art. 2:3. Haverá todos os annos, no mcz ,[e fevereiro, uma 
reunião ol'Clinaria da ass~mlJl,\a geral 1lo;; accionistas do Bancn, 
a fJnal será convocada por meio tle annnncio,; com antecedencia, 
de 15 1!ias o com lk>ignaç,fio ele logat• n !tora. Esta reuni:(o set·á. 
especialmente do:otinacla :t exame c deliborar;ito :'tcrn·ca •lo inven­
tario, balanço c contns ela :v.lmini,;traç:lo, pt'ecedidos ela leitum 
do parec ~r elo conselho lisc::tl. lJepob tl'atal'-se-ha ela eleiçií.o 
,]e um ou mais cliroctorll~, conformo fót· nccessario, o, em se­
gnitla, da dos membros d:tqnetlo consrl!lw. Todavia nesta re­
união poclorüo ser trabrh; ontros as,;nm ptos c tomarias rtuaesi[uer 
deliberações no interesse do Banco. 

Art. 24. A assemblóa geral estará constituida c poderú va­
lidamente deliberar quanclo achar-se pt'esonte um numero rlc 
accionistas quo representem, pelo monos, a 1luarta parli~ d() 
capital do Banco. 

Paragrapho unico. Si no dia c lognr 1lesignJ,dos não compa­
recerem accionistas em nnmero snJficientc, licarú adiada a assem­
bica para 15 dias depois, o fJlle f:tr-se-ha constar por meio do 
annuncios nos jornac~. declarantlo-~e nell•3S fJllC, nesta segnnd:t 
reuniií.o, a assemlJ!úa delibcrarit rJnalquor tl'JrJ Sl}ja o numero d•H 
accionistas i[Ue se apresentarem. 

Art. 25. l'oclerá a asseml>[,~a geral do.s accionistas ,;er con­
vocada extraordinariamente semp1·e 111!'3 a rlirecção ou o con-
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selho fiscal julgar intlispensavel ou for rerruerido por sete ou 
mais accionistas que representem, pelo menos, a qniutlt parte do 
capital do Banco. 

Esta convocação será feita com intervaJlo de lO dias, por meio 
1le annuncios na imprensa, repetidos até ao dia, da reunião, nos 
qmtes se declarará os motivos da convocaçio. Si no dht e logar 
aprazados nrto comparecerem socio; em numero sulllciente para 
que possam funccionar, procecler-so-lm, un, fórma iwlicada no 
paragrapho unico do artigo anter·.edente, menos quanto ao prazo, 
que será sempre de lO dias. 

Art. :26. A assemblt\:1 que tiver de resolver ácerca da lirtui­
•l:J.ção do B:1nco, sua dissolur;ão antes <lo prazo marcado ou con­
tinuação depois delle, ret'orma de estatutos e augmento do capi­
tal, precisa, para validamente <lelil>ei'ar, da presenç:t de accioni~tas 
r1ne represontem, no minimo, dou~ l·Jrços do C;tpital soda!. 

Não estando representado esso capital no di:1 e logar annnn­
ciatlos, serão os accionistas convhlados segumla e terceira vez, 
·~om a declaração, nesta ultima, de f!Ue a as~em!Jlé~t deliberarit 
;;eja qual for o capital rep1·esentlulo. 

Art. 27. A assem bica geral do Banco representa a universi­
•lade de seus accionistas, porém só farão parte effectiva da 
mesma os accionistas de LO ou mais acções. 

§ l. o Os accionistas de menos ele In acções terão direito de 
assistir ás reuniôes, de pedir explicações e expor suas opiniões, 
mas não gozarüo tb faculdade de votar. 

§ 2. 0 Os possuidores de lO acções terão um voto, os de mais 
de lO acções terão ta.ntos votos quantas vezes 20 acções de mais 
possuírem ou representarem, comtnnto q1w nenhum tenha mais 
de 10 votos em hypothese alguma. 

§ :l., A acquisição das acções, p<tra. que doem direito a. votar 
nas assembleas, deverá set· anterior ú reunião, pelo menos, 
tres mezes, salvo o caso de as haver outido o accionht<t por 
titulo de dote ou successão, porque então n<Hla iniluit•it a dat<t 
da acquisição. 

Art. 28. Os accionistas po<lerão fazer-se reprcs3ntar por pro­
<'nração, comtanto que o mandatario não seja director oa mem­
bro do conselho liscal. 

O filho-familia será representado pelo pae, o menor tutelado, 
o orphão e o interllicto pelo re~pectivo tutor ou curador, a 
mulher pelo marido dur,mte a união conjugal, o casal indiviso 
pelo inventariante, a casa pia, irmamhHle ou confraria pelo 
r~spectivo mesario, as !it·mas ~ociaes por um dos socios, as so­
ctedades anonymas por um elos dtrectores. 

Paragrapho unico. E' licito a qualquer, accionista ou não, 
acceitar uma ou mais proeurações, porém o m:mrlatario, em caso 
nenhum, terá direito a mais de lO votos, inclusive aquelles que 
lhe possam pertencer na qualidade de accionista. 

Art. 29. Nas eleições a votação será por escrutínio ; tratan­
do-se de deliberar sobre outro qualquer assumpto, a votação será 
symbolica, salvo, neste ultimo caso, resolução em contrario da 
assembl<~a geral. 

1'' Fnsciculo-18SU 
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Par;tgrupho unico. N[o poderão votar: a direcção do Banco 
para approvar o balanço c contas da administração ; o conselho 
!isca! para approvação do respedi v o parecer. 

Art. 30. A mesa dlt assemblóa geral compor-se-hll de um 
presülente e rlous secrotar}os, quo seni~ão por dous annos, e 
serão clmtos pela assomblna, em oserntllllO socrnto, hem como o 
serit Lnnliom nm vice-pt·e~irlunt~', IJUO snh:ititnirú o [H'OSÍilontc 
em sr•ns imporlinwntos. 

1\'nmero nnico. Na oloiçi\o rln prnsirlontrJ cada ceunla conterú 
rlons Jtcmes, o sorit yico-presirlcntr• o clnito mu segundo logar. 

l)Ll mesmo modo, na eleição rlo,; secretarias, cada cednla 
conterit <lous nomes, rios quacs <> !llais votrvlo sr:rit o primeiro 
secretario c o innnrJ<liato em votos o ~cgnndo. No caso <lo em­
pate <'lll qn:dqner do-;tas dcir;õr·,;, a s:n·tu dccitlirú. 

~ 1." Na ütlta do vic<3-prosidunte, o primeiro secretario, c, 
no imperlimento rleste, o ~e!-!·nndo assnmirit ~~ presirlenci(t da 
assemiJlé:~ geral. Si e~ta su!Jstitnição tiver lo;:;·ar em "ossiío, será 
sómento cmqnanto se procerlPr á Ploi<:i'ío de nm presidente 
(o qno f.•r-su-ha logo, antes •k outra qnalqur'l' doliberaçi'lo), o 
qn:tl, escolhido entre os acrionhta,; pre~cntcs, entrará immc­
diatamentc em exoreicio, c enntimmrá no car.Q'o ató terminar 
o tempo rlo 'lne faltou, si a Cal h f111' moliv:ula p;;t. ausr:m:ia para 
fóra rlo paiz, pot· morte ou renuncia. Uo nw~mo modo procodor­
S()-lta a rnspeito <lo vico-prc~id<:nte. 

§ 2. 0 Na falta do nm on <lil amlros os se·:rctarios, servirão os 
immer\i:1tos em ntos, o, n:1 f'e~lh d<•sto~, os accionistas quo o 
presidente designar ao assnmit· a pt'rlsidcnr:ia, ainr!a que soja 
11rovi,oria. Estes, poróm, ~r·t·vit·ãu <nnnnte na >;cssão para qne 
ltonv()rom sírio dcsig·nados. 

§ :1. 0 Si faltarem todos os mumlJro~ <la mesa o houver numero 
de acr.:ionistas p:tl'<t a s·,ssi'ío, o rd~ttor do con~elho !isca! assu­
mil'ú a pre,idencia da as;cml1lóa ger:tl e pror:erler:'t rle aceordo 
com os§§ 1° e 2° deste artig-o. Na falta rlo relator, o presidente 
será eleito por acr.lamação. 

Art. 31. E' da exclusiva compctcn~ia da ao,smnlléa geral dos 
accionistas : 

Ang·mentar o cnpita\ •lo Haneo; roCormar oo; seus estatutos; 
approvar as conta~ da adminbtração; prorogar a sociedade 
aJ,jm do prazo estabelecido on liqni<lal-a antes deste prazo ; 
approvar o parccet' do conselho !isca! ; eleger este conselho, bem 
como a dirccçiío; destitnit' qualrtuer dos membros rlesta; mar· 
car-lhes os vencimentos ; autorisar outras operações além r.Ias 
mencionadas neste~ estatutos; resolver o estabelecimento de 
succersaes. 

TITULO V 

E~IISSÃO DE J:ILIIETES E SI;A G.\R.\:XTIA 

Art. 32. Usando o flanco da, faculdade de emittir bilhetes á 
vista e ao portador convertivei> em moeda metallica, reger-se-ha 
pelas disposições seguintes: 
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1. a A emissão s~rú de v:tlores de 10,::;, 20$, 311S, 50$, 100$, 200$ 
e 500$ de estamp:t esr1ecial c:ub um tlrlstes valores, contendo, 
além da numeração, a designação <la serie e estampa ; 

2." Conterão o nome dn \l;mco emissnr e a sua, séde; 
3." A nssi~rmtura ue cltan~olla do thüSO\ll'eiro da Caixa rle 

Amol'tizaç.lo; 
4.' A assig-11atura <lo prc~iilento tln ll<\IHoO 011 do nm dit•ector; 
5."" Os bilhetes em cirenlGr;:w 11\liH:a poderãn exco·lm· om v;Lio!' 

ao tt·iplo do rloposito existente na c,\Íx<e do B:1nco e111 moe•\a uw­
tall ica ; 

G.~ O Banco obriga-se a p:\~.,u· i1 vista em moe:la metal li<: 1 os 
bilhetes <b sua emis~ão; 

7." Não licam COlii[H'eliewlirl<l~ 11:1 ili,;prhi<;iio nntei'ÍO!' liilltctr'S 
fJilC se ('ormem de pltlnçn~ e rH CJIIC não trmlwm lium intclligi­
V<'ÍS o numero, a seric, a cil:tnlJ'" c o nomn do mesmo flanco; 

~-" O Banco ~ujeitm'-"ü-lm :\ tod:cs a~ disprhi<;r-, ·~ u~laucl<Jcirlas 
por lei vigente sobm the:dis:Jção <h emb<í"; 

\l." Os porta<lores dos bilhetes teriío pt·i ,-ilegio para seu pag-a­
mento, com exclnsiio de ']U:tCS<]UOl' outro-; rrcdores, sohr·c o c,,_ 
pital e o activo rio Banco. (llcct·do 11. \ll.2C>'2 <lc r, de julho rio 
1~8\).) 

1TlTLO \1 

Art. :n. De cscis em seis mcze.;, isto <\ em :lO rio .i tmho e 31 
de tlezem!n·o, o conselho de t!ircrt;iio prucederà a utn IJ:tlant;o 
para conhecct• os luaos prnc<:d,ntcs do lran,;.tcç<-JC:i ell'ecti\·a­
men to conclui<i:ls clonlro do semestre. 

l'<ll':tgrapho uni co. Destes [ll(:t·o:::, dcprri,; drê tit·;~d;tS t11rla:-; as 
rlespezas, tle<lnzil'-::>e-hf'UJ, pdo .,,,no.;, tl " ,, j>.tl·a l'nn-h rle !'C­

serva, o quctl 6 <icstitwrlo ct r,•pcU'<tr tH pr<•jttizus <[llU possam 
sobreYit'. 

Art. 34. O que restar <le !urros li<1lti<lo . .;, feit:ls as Lbtlnl'çiies 
acima estalJC!eci<las, serú ti i vitlir lo polo:> accionistas proporcio­
nalmente ás suas acções. 

TITULO \Il 

DISPOSIÇÕES UEIL\E-i 

Art. 3;:). O Ba,nco continuarú a. Ctzer operações <le credito 
agricob nos tet·mo,; tios accordos em esrciptura<;ão especial de 
1 de julho de 188\) e 12 <lo setembro de lil88. 

Art. 3Ci. A base metallica para a emi:;siio será a do capital 
do Banco, deduzido o que os ti ver effecti vame1.te empregado 
na secção de credito agrícola. 

A commissão: Francisco RodrirJUCS Mon.wio Filho, relator. 
-ur. Jfanoel de A.ssis Souza.- "~Ianoel r/r( Siloa ,lhes Pereira. 




